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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARI 
GABINETE DA PREFEITA 

 
 

DECRETO Nº 10/2025 
 

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA 
PARA FINS DE DESAPROPRIAÇÃO 
DE PLENO DOMÍNIO, IMÓVEL 
SITUADO NO MUNICÍPIO DE MARI – 
ESTADO DA PARAÍBA. 
 

A Prefeita do Município de Mari, Estado da Paraíba, no uso de suas 
atribuições legais, com fulcro no artigo 60, da Lei Orgânica do Município e de 
acordo com o que lhe faculta a alínea “g” e “i” do Decreto-Lei Federal nº 3.365, de 
21 de junho de 1941, 

 
D E C R E T A : 

 
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, para os fins de 

desapropriação de seu pleno domínio, a se efetivar mediante acordo ou 
judicialmente, pelo preço fixo e irreajustável de R$ 100.000,00 (cem mil reais), um 
imóvel, assim descrito em escritura pública do Matrícula de nº. 5.878, livro 3 fls. 97, 
no Cartório de Registro de Imóveis de Sapé-PB: Um terreno localizado à rua 15 de 
janeiro, medindo de frente 59,50 m², nos fundos onde de confronta com a Fazenda 
Baixinha, com 74,50 m² no fundo direito, onde se limita com o terreno, medindo 
112,85 m² e no fundo esquerdo 82,85 m² se confronta com a Fazenda Baixinha, e 
30,00 m² com uma casa s/n de propriedade do senhor Ivanildo Tomé de Arruda, 
onde se encontram edificados o Hospital e Maternidade Santa Cecília, entidade 
integrantes da F.S.C, Zona Urbana de Mari-PB. 

 
Os limites acima mencionados e conforme CROQUI que acompanha 

este decreto perfazem uma área de aproximadamente 8.757,24 m² (oito mil 
setecentos e cinquenta e sete, vinte e quatro metros quadrados). 

 
Art. 2º A desapropriação de que trata o presente Decreto é declarada 

de natureza urgente para efeito de imissão provisória de posse caso o valor não 
seja aceito em acordo, que seja em processo judicial de desapropriação, desde 
logo autorizado, nos termos do Decreto-Lei nº 3.365/1941. 

 
Art. 3º O objetivo da desapropriação destina-se a permitir à 

Municipalidade promover a construção do centro administrativo Municipal de Mari, 
constituindo-se em obras de relevante interesse público. 
 

Art. 4º As despesas decorrentes do presente Decreto correrão à conta 
de dotação orçamentária prevista no orçamento do Município referente a 
Secretaria de Administração. 
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Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 
REGISTRE-SE                                                                                                                           
PUBLIQUE-SE E                                                                                                                   
CUMPRA-SE. 
 
GABINETE DA PREFEITA DE MARI-PB, EM 28 DE FEVEREIRO DE 2025. 
 

 

 
LÚCIA DE FÁTIMA SANTOS DA SILVA 

Prefeita Constitucional de Mari/PB 
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Número: 0801006-63.2022.8.15.0351 

Classe: AÇÃO CIVIL PÚBLICA CÍVEL 

Órgão julgador: 3ª Vara Mista de Sapé 

Última distribuição : 03/05/2022 

Valor da causa: R$ 1.212,00 

Assuntos: Extinção 

Segredo de justiça? NÃO 

Justiça gratuita? SIM 

Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO 
 

Partes Procurador/Terceiro vinculado 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA PARAIBA 

(REPRESENTANTE) 

 

FUNDACAO SANTA CECILIA (REU)  

LUIZ DE GONZAGA SANTANA SILVA (REU) TONIELLE LUCENA DE MORAES registrado(a) civilmente 

como TONIELLE LUCENA DE MORAES (ADVOGADO) 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

ESTADO DA PARAÍBA 

PODER JUDICIÁRIO 

JUÍZO DA 3ª VARA DA COMARCA DE SAPÉ 

Telefone: (83) 32835557 / WhatsApp: (83) 91447903 / E-mail: sap-vmis03@tjpb.jus.br / 

Horário de Atendimento: 07h às 13h, Segunda à Sexta 
 

 

Processo nº 0801006-63.2022.8.15.0351. 

SENTENÇA 

VISTOS, ETC. 

Cuida-se de AÇÃO CIVIL PÚBLICA DE EXTINÇÃO DE FUNDAÇÃO proposta pelo 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA PARAÍBA em face da FUNDAÇÃO SANTA 

CECÍLIA (Casa de Saúde e Maternidade Santa Cecília), representada pelo presidente Luiz 

Gonzaga de Santana. 

Narra a petição inicial: 

"Foi instaurado no âmbito da Promotoria de Mari, o Procedimento 
Administrativo registrado sob o nº 019.2019.000328, tendo como objetivo a 
fiscalização do funcionamento da FUNDAÇÃO SANTA CECÍLIA, localizada 
no município de Mari. Durante a instrução procedimental, fora constatado que a 
fundação em apreço encontra-se sem qualquer movimentação financeira desde 
meados de 2016. Ademais, que o único bem imóvel pertencente à entidade, 
localizado na Rua 15 de Janeiro, nº 333, Centro, Mari-PB, encontra-se 
desafetado desde 2010. Ainda, conforme informações apresentadas pelo 
Diretor-Presidente da entidade em 26 de abril de 2021, os membros do conselho 
deliberativo da fundação solicitaram a renúncia coletiva de seus cargos de 
maneira irrevogável e irretratável. Portanto, no caso em apreço, temos por 

mailto:sap-vmis03@tjpb.jus.br
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constatado que a Fundação Santa Cecília, localizada no Município de Mari, 
encontra-se apenas com existência jurídica, visto que a sua existência fática 
sucumbiu no momento em que cessaram as suas atividades, o prédio em que 
eram exercidas as atividades passou a ficar fechado, sem qualquer destinação 
pública e, todos os integrantes do conselho deliberativo renunciaram aos 
cargos. Assim, uma vez que temos a mera existência jurídica, sem a 
correspondente existência fática para a concretização da respectiva finalidade 
da fundação, surge a necessidade de intervenção do Ministério Público, através 
do Promotor de Justiça responsável pelo velamento das fundações situadas no 
território dos municípios de sua atribuição, para promover a extinção da 
fundação que deixou de desempenhar as suas funções, mediante o ingresso de 
Ação Civil Pública, com natureza essencialmente desconstitutiva. Em apertada 
síntese, são os fatos que ensejam a presente demanda. " 

Foi designada audiência de conciliação, porém foi certificado nos autos pelo Oficial de Justiça 

o local se encontra fechado e o diretor da fundação havia falecido (id. 58497410).  

Instada a se manifestar, a representante do Parquet requereu diligências a fim de comprovar 

as alegações trazias aos autos, bem como se havia novo representante legal da fundação. 

Em audiência de conciliação foi informado que o senhor Luiz Gonzaga é falecido, o que foi 

confirmado por meio da certidão de óbito acostada no id. 70891782. 

O advogado dos herdeiros do senhor Luiz Gonzaga, diretor da fundação Santa Cecília, 

informou na audiência que, tendo em vista o Estatuto da presente fundação que determina que 

em caso de dissolução os bens serão destinados à Fundação Padre Zé. 

Instada a se pronunciar, a representante do Ministério Público pugnou pelo julgamento 

antecipado do mérito, com a consequente decretação da extinção da Fundação Santa Cecília. 

É O RELATÓRIO. DECIDO. 

1. DO JULGAMENTO ANTECIPADO DO MÉRITO 

O caso comporta o julgamento antecipado do mérito, eis que se mostra presente a situação 

prevista no art. 355, I, do CPC. 

2. DO MÉRITO PROPRIAMENTE DITO 

Conforme se extrai dos autos, a Fundação Santa Cecília não mantém mais suas atividades por 

longo período de tempo, e o imóvel onde funcionava a sede foi desafetado desde o ano de 

2010. 

Portanto, é o caso de extinção da referida fundação. 

Explico: 

No caso dos autos verifico que resta impossível a continuidade da fundação, uma vez que não 

tem responsável legal, tampouco sede de funcionamento em atividade, ou seja, não vem 

cumprindo a finalidade para a qual foi criada, conforme estabelece o art. 69 do Código Civil: 
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Art. 69. Tornando-se ilícita, impossível ou inútil a finalidade a que visa a fundação, 

ou vencido o prazo de sua existência, o órgão do Ministério Público, ou qualquer 

interessado, lhe promoverá a extinção, incorporando-se o seu patrimônio, salvo 

disposição em contrário no ato constitutivo, ou no estatuto, em outra fundação, 

designada pelo juiz, que se proponha a fim igual ou semelhante. 

Da mesma forma, esse entendimento é reproduzido no art. 765 do CPC: 

Art. 765. Qualquer interessado ou o Ministério Público promoverá em juízo a 

extinção da fundação quando: 

I - se tornar ilícito o seu objeto; 

II - for impossível a sua manutenção; 

III - vencer o prazo de sua existência. 

Assim, se torna claro que a Fundação Santa Cecília há mais de dez anos não vem cumprindo a 

função para a qual foi criada, conforme se vê do Procedimento Administrativo (Extrajudicial) 

019.2019.000328, acostado no id. 57874438. 

Por outro lado, o Ministério Público tem legitimidade para propor a presente ação de extinção 

da fundação, entendo que o pedido formulado na inicial merece ser acolhido. 

ANTE O EXPOSTO, com fulcro no art. 487, I, do CPP, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO 

para DECLARAR EXTINTA a FUNDAÇÃO SANTA CECÍLIA. 

Comunique-se ao Cartório onde está registrado o ato de criação. 

Os bens ainda existentes devem passar a integrar o patrimônio da FUNDAÇÃO PADRE ZÉ, 

que deverá ser cientificado desta sentença para que adote as medidas que entender pertinentes 

em relação ao recebimento dos eventuais bens da fundação extinta. 

Sem custas e sem honorários advocatícios, por que incabíveis na espécie. 

SERVE ESTA SENTENÇA COMO MANDADO DE AVERBAÇÃO AO CARTÓRIO 

COMPETENTE. 

Com o trânsito em julgado, e cumpridas as determinações acima, ARQUIVEM-SE os autos. 

Publicação e registro eletrônicos. Intimem-se eletronicamente. Cientifique o Hospital Padre 

Zé, via ofício. 

Data e Assinatura Eletrônicas. 

RENAN DO VALLE MELO MARQUES 

Juiz de Direito 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA 

COMARCA DE SAPÉ 

Juízo do(a) 3ª Vara Mista de Sapé 

Rua Pe. Zeferino Maria, S/N, Centro, SAPÉ - PB - CEP: 58340-000 

Tel.: ( ) ; e-mail: 

Telefone do Telejudiciário: (83) 3216-1440 ou (83) 3216-1581 
 

 

v. 

CERTIDÃO DE TRÂNSITO EM JULGADO 

 

Nº do Processo: 0801006-63.2022.8.15.0351 

Classe Processual: AÇÃO CIVIL PÚBLICA CÍVEL (65) 

Assuntos: [Extinção] 

 

 

 

 

REPRESENTANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA PARAIBA 

REU: FUNDACAO SANTA CECILIA, LUIZ DE GONZAGA SANTANA SILVA 

 

 

 

 

Certifico e dou fé que, efetuada a intimação das partes e decorridos os prazos sem a interposição de recursos, conforme indicado 

pelo sistema na seção de expedientes do processo, verifica-se o trânsito em julgado da sentença contida nos autos, na data de 

17/07/2023, a qual foi devidamente publicada e registrada eletronicamente. 
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SAPÉ-PB, 22 de novembro de 2023 
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MARIA VERONICA COSTA DE FRANCA 

Técnico Judiciário 



 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

MEMORIAL DESCRITIVO SINTÉTICO 

VÉRTICE 
COORDENADAS 

LADO 
AZIMUTES DISTÂNCIA 

E N PLANO REAL (m) 

P0 244142.121 9218706.089 P0-P1 117°07'22.79'' 117°24'28.53'' 105.92 

P1 244236.396 9218657.799 P1-P2 206°40'14.05'' 206°57'19.79'' 70.01 

P2 244204.971 9218595.237 P2-P3 286°56'21.96'' 287°13'27.70'' 65.66 

P3 244142.155 9218614.369 P3-P4 286°56'21.96'' 287°13'27.70'' 49.61 

P4 244094.695 9218628.824 P4-P0 31°32'30.66'' 31°49'36.40'' 90.66 



 

 


